EMENDA Nº 09

MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 133/2025

Data: 1º de setembro de 2025.
Altera ação orçamentária do Projeto de Lei nº 133/2025, estabelece fonte de recursos e dá outras providências.
ADIR CUNICO - NOVO, Vereador com assento nesta Casa, com fulcro no § 5º do Artigo 126 do Regimento Interno, encaminha para deliberação do Soberano Plenário, a seguinte Emenda Modificativa ao Projeto de Lei nº 133/2025:

Art. 1º Altera ação orçamentária do Projeto de Lei nº 133/2025 e estabelece fonte de recursos, conforme formulário, anexo, parte integrante desta Emenda.

Art. 2º Esta Emenda entra em vigor, após sua aprovação.
Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 1º de setembro de 2025.
ADIR CUNICO

Vereador NOVO

FORMULÁRIO DE EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 133/2025
	Programa¹:
	0019 - Educação Direito de Todos

	Ação¹:
	1068 - Subvenções para Educação Especial - APAE

	Objetivo do Programa²:
	

	Caracterização da atividade²:
	

	Tipo²: [Projeto ou Atividade?]
	Produto²: [Produto da Ação Criada]
	Unidade de Medida²: [Descrição da Unidade de Medida]

	Previsões
	2026
	2027
	2028
	2029

	Meta Física²
	[Meta Física para 2026]
	[Meta Física para 2027]
	[Meta Física para 2028]
	[Meta Física para 2029]

	Recurso Financeiro²
	R$ 500.000,00
	R$ 500.000,00
	R$ 500.000,00
	R$ 500.000,00


¹Prenchimento obrigatório.

²Preencher somente se houver alteração/inclusão.

	FONTE DE RECURSOS PARA ATENDER A EMENDA (SE FOR O CASO)

	Programa³:
	0035 - Desenvolvimento do Turismo

	Ação³:
	1475 - Promoção de eventos

	Previsões
	2026
	2027
	2028
	2029

	Recurso Financeiro³
	R$ 250.000,00
	R$ 250.000,00
	R$ 250.000,00
	R$ 250.000,00


	FONTE DE RECURSOS PARA ATENDER A EMENDA (SE FOR O CASO)

	Programa³:
	0002 - Gestão Administrativa, Orçamentária e Financeira

	Ação³:
	2081 - Manut. de Atividades da Secretaria de Governo

	Previsões
	2026
	2027
	2028
	2029

	Recurso Financeiro³
	R$ 250.000,00
	R$ 250.000,00
	R$ 250.000,00
	R$ 250.000,00


³Prenchimento obrigatório, caso a Emenda demande recursos.
Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 1º de setembro de 2025.
ADIR CUNICO
Vereador NOVO

JUSTIFICATIVA

A proposta está alinhada ao interesse público e ao princípio da prioridade absoluta conferida a crianças, adolescentes e pessoas com deficiência, bem como ao dever do Poder Público de assegurar atendimento educacional especializado. 

A APAE desempenha papel estratégico no atendimento educacional especializado, reabilitação e inclusão social, atuando de forma complementar e articulada às redes pública de Educação, Saúde e Assistência Social, com resultados diretos na redução de evasão, melhoria de aprendizagem, ampliação da autonomia e qualidade de vida dos atendidos e suas famílias.

No plano orçamentário-financeiro, a realocação proposta é neutra do ponto de vista do resultado fiscal, pois não eleva a despesa global, apenas reprograma prioridades dentro do PPA, em consonância com a Constituição Federal, a Lei de Responsabilidade Fiscal e a Lei Orgânica Municipal. A redução parcial nas ações “Promoção de Eventos” e “Manutenção da Secretaria de Governo” é compatível com medidas de eficiência administrativa, sem prejuízo dos serviços essenciais, ao passo que o reforço às Subvenções para Educação Especial promove maior retorno social por real aplicado, beneficiando público hipervulnerável e atendendo metas de inclusão.

A priorização proposta também fortalece o controle social e a transparência, pois os repasses às organizações da sociedade civil devem observar o Marco Regulatório das Parcerias – Lei nº 13.019/2014, com instrumentos que definam metas, indicadores, cronograma de desembolso, prestação de contas e monitoramento.
Do ponto de vista programático, a emenda ajusta o PPA para refletir prioridades reais da população e evidências de demanda crescente por serviços de educação especial e apoio às famílias, além de favorecer a integração intersetorial e a efetividade das políticas públicas. Ao redirecionar recursos de despesas essencialmente administrativas e eventuais para a ponta do serviço, o Município investe na equidade, na inclusão e no cumprimento de direitos fundamentais.

Diante do exposto, evidenciados o mérito social, a adequação orçamentária e a conformidade legal, solicita-se o apoio dos nobres Pares para aprovação da presente Emenda ao PPA, com vistas a assegurar, entre 2026 e 2029, o aporte adicional anual de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) às Subvenções para Educação Especial – APAE, proveniente da redução de R$ 250.000,00 na “Promoção de Eventos” e de R$ 250.000,00 na “Manut. de Atividades da Secretaria de Governo”, em cada exercício.
Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 1º de setembro de 2025.
ADIR CUNICO

Vereador NOVO
